
 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando informações sobre 
funcionários comissionados indicados pelo 
Executivo Municipal para ocupar cargos na 
Fundação ABC (FUABC) e na Faculdade de 
Medicina do ABC (FMABC). AUTOR: 
Vereador Ricardo Alvarez. 
 

Senhor Presidente, 
 
CONSIDERANDO que o chefe do Executivo Municipal de Santo André indicou 
pessoas que ocupam cargos de provimento na FUABC (Fundação do ABC) e na 
FMABC (Faculdade de Medicina do ABC); 
 
CONSIDERANDO que ao indicar pessoas para ocupar cargos na FUABC e na 

FMABC, o prefeito de Santo André está impedido de indicar parentes de servidores 

que ocupam cargos comissionados na Prefeitura de Santo André, em respeito ao 

Princípio da Moralidade Administrativa; 

CONSIDERANDO que em respeito aos Princípios da Publicidade e da 

Transparência na Administração Pública, os munícipes tem o direito de obter as 

informações sobre os nomes que ocupam os cargos comissionados, tanto na 

Prefeitura de Santo André, quanto na FUABC e na FMABC. 

Diante do exposto, 
 
REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, informações sobre funcionários 
comissionados indicados pelo Executivo Municipal para ocupar cargos na Fundação 
ABC (FUABC) e na Faculdade de Medicina do ABC (FMABC), de acordo com o 
artigo 58, inciso XVII da L.O.M, a saber: 
 
1) Existe, entre os funcionários da FUABC  e da FMABC que foram indicados pelo 
Executivo Municipal de Santo André, algum(a) que tenha algum vínculo de 
parentesco até 3º grau com algum(a) servido(a) que ocupe cargo comissionado na 
Prefeitura de Santo André? 
 
2) Apresentar a relação de nomes de todas as pessoas indicadas pele Executivo 
Municipal de Santo André que ocupam cargos de livre provimento (comissionados) 
na FUABC e na FMABC desde janeiro de 2017 até a presente data. 
 
3) Discriminar, nesta relação, se há algum grau de parentesco com os servidores 
comissionados na Prefeitura Municipal de Santo André. 

 
Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 03 de junho de 2021. 

 

RICARDO ALVAREZ 

Vereador 
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